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Decreto n°0212013 

Dá denominação à Praça de 

Eventos dessa cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE 

SERGIPE, faço saber que a Câmara Municipal de Gararu aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei. 

Art. 1 1- A praça de eventos dessa cidade passa a ter a 

seguinte denominação: "Complexo Turístico Antônio Resende". 

ART. 2 0  - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

ART. 3 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gararu, Estado de Sergipe em 

31 de Outubro de 2013. 

,'ANTONIO ANDRADE DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 


